


Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
PROJETO DE ABASTECNENTO SINGELO D'ÁGUA NAS COMUNIDADES: SINAPI -12/2024 • 26,97% O.onerado: embutido nos 
sino PIRAQUARA, SITIO EXÚ, stno GAVIÃO, SITIO RIACHO DO FOGO Parafba preços unlttrto dos lnaumos de 

SBC - 01/2025 - Paraíba mio da obra, c,. acordo com H 

SICRO3 • 10/2024 • baHI. 
Paraiba 
ORSE -1112024 • Sergipe 

Orçamento Slnt6tlco 
Item Código Banco Oeacriçio Und Quant ValorUnlt ValorUnft Total Pooo(%) 

comBDI 

INDICAÇÃO DA OBRA 3.483,80 2,17% 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m' 6 457,28 580,60 3.483,60 2,17 % 
GIJ.VANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

2 SERVIÇOSPREUMIMARES 4 928,48 0,58% 

2.1 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA • EXECUÇÃO DE GABARITO m' 24,0() X 4 ,00 a 7,12 9,04 867,84 0.54 % 
96.0 

2.2 4805750 SICRO3 Escavação manual em material de 1• categoria na profundidade de at6 1 m m' 0 ,334 x 4 ,00 • 35,75 45,39 60,64 0,04 % 
1.336 

3 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR EM CRIST AUNO 4 89.088,72 55,58 % 

3.1 6236 ORSE Pel1uração am Rocha Cristalina Alte,ada I Compacta DN 8" (Poço 1 OOm) m 8.00 x4,00 = 157,54 200,02 6.400,64 3,99% 
32.0 

3.2 6257 ORSE Revestimento Tubo Uso PVC Geomecanico Stand DN 154mm m 8,00x4,00 = 115,12 146,16 4.677,12 2,92% 
32.0 

3.3 047225 SBC POCO ARTESIANO • PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6"" M 42,00 X 4,00 = 325.15 412,84 69.357,12 43,28 % 
168.0 

3.4 70.01.JOU COMPESA LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR DE AR PARA POCOS H 4.00x4,00 = 424,90 539,49 8.631,84 5,39% 
TUBULARES COM REVESTIMENTO EM PVC NO INTERIOR DO ESTADO E 16.0 
NARMR 

4 CERCA DE PROTEÇÃO DO POÇO E CHAFARIZ 4 23.481,87 14,84 % 

4.1 C0736 SEINFRA CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X O, lOM) E M 20,00 X 4,00 = 64,51 81,90 6.552,00 4,09% 
MOURÃO DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M)• 8 FIOS DE 80.0 
ARAME FARPADO 

4.2 023686 SBC CONC.ARMADO 20MPA-CtNTANIGAIBALDRAME 14M2 FORMA 4X 70KG/M2 m' 0,23x4,00 = 2.621,96 3.329,10 3.062,n 1,91 % 
0.92 

4.3 103329 SINAP1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA m• 5,20x4,00= 81,54 103,53 2.153,42 1.34% 
HORIZONTIJ. DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 20.8 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF _ 12/2021 

4.4 2050001 CAERN IJ.VENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VE2 m' 5,65 x4,00 = 91,04 115,59 2.612,33 1,83% 
(ESPESSURA 19 CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL,JUNTA 1 CM. INC_11/2016 

22.6 

4.5 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM AL VENARJAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m' 16,05 X 4,00 = 3,82 4,85 311,37 0,19% 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1·3 COM 64.2 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _10/2022 

4.8 1100070 CAERN MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA m• 16,05 X 4,00 = 42,83 54,38 3.491,19 2,18 % 
TRAÇO 1 :3. PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA 64.2 
MANUIJ.MENTE EM TETO.ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 1\...11/2020 

4.7 9290 ORSE Por14o de Iam, de obrir, quadro em tubo de aço galv.1112". barra quadrada 112" m' 1,44 x 4,00s 379,46 481.80 2.775,16 1,73 % 
na ver1ieal e barra cheia de 1 x 3/16" ne horiZonlal , lncluSlve dObradiças e e 5.76 
ferrolho 

4.8 020126 SBC ATERRO SIMPLES COMPACTADO MEIO MANUIJ. m• 3,62 x4.00 = 65,37 83,00 1.201,84 0,75 % 
14.48 

4.9 9445 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fclc = 21 MPa, e • 1 O cm - Nlo Inclui m• 3,14x4,00 • 81 ,62 103,63 1.301 ,59 0,81 '4 
fom,as para Juntas de concretagem 12.56 

SISTEMA DE ADUÇÃO 4 :Z0.385,49 12,72 % 

5.1 1028 ORSE Tubo pvc ~gldo solct,vel marrom p/ égua, d = 25 mm (3/4") m 4,60x4,00 a 13.58 17.24 317,21 0,20% 
18.4 

5.2 94673 SINAP1 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTIJ.ADO EM UN 3,00x4,00 = 8.04 7,66 91 .92 0,06 % 
RESERVAÇÃO PREDIAL DEÃGUA• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 12.0 
AF_04/2024 

5.2 94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 25 MM, INSTIJ.ADO EM UN 8.00 x 4,00 - 6.04 7,68 245,12 0,15 % 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 32.0 
AF 04/2024 

5.3 94688 SINAP1 rt~ PVC. SOLDÁVEL, DN 25 MM INSTIJ.AOO EM RESERVAÇÃO PREDIIJ. UN 2.00x 4,00 = 5.43 6,89 56,12 0,03 '4 
DE ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0412024 8.0 

5.4 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM· UN 4,00x 4,00 • 22,57 28,65 458,40 0,29% 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF _0812021 16.0 

5.5 052070 SBC TUBO PVC SOLDAVEL 20mm M 1,SOx 4,00 • 7,71 9,78 58,68 0,04 % 
6.0 

5.6 8614 ORSE Bóia au1omllllca p/calxa d un 1,00 X 4,00 • 83,01 105,39 421 ,56 0,26% 
4.0 

5,7 102617 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 UN 1,00x4,00= 3.677,29 4,889,05 18.676,20 11,86 % 
LITROS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2021 4.0 

5.8 94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTIJ.AOO EM UN 2,00x4,00 = 6,04 7,68 61 ,28 0,04 % 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 8.0 
AF_04/2024 

e SISTEMA DE BOMBA SOLAR 4 22.910,24 14,30% 

6.1 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 11 ,00x4,00• 21 ,48 27.24 1.198,56 0,75% 
COMPLEMENTARES 44.0 

6.2 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00x4,00 = 22,78 28,92 231.36 0,14% 
8.0 

8.3 88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMP\.EMENTARES H 2,00 x4,00 • 19,18 24,35 194,80 0,12% 
6.0 

6.4 88248 SINAPI AUXH.lAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 11,00x4,00 = 18.20 23,10 1.016,40 0,83 '4 
COMPLEMENTARES 44.0 

e.s SEPLANJI Próprio Sistema de Bomba sotar UND 1,00x4,00= 3.990,93 5.067,28 20.269,12 12,65 % 
000125 4.0 

Total aam 801 128.202,91 

Total do BOI 34.033,29 

Total Geral 160.236,20 
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Obra 
PROJETO DE ABASTECIMEHT0 SINGELO D'ÂGUA NAS COMUNIDADES: 
sino PIRAQIJARA, sino EXú, sino GAVIÃO, slTlo RIACHO 00 FOGO 

Oeacrtçlo 
Memórta de Clilculo 

Und Quant. Memória dt Cilculo 

INDICAÇÃO DA OBRA 

FORNEOMENT0 E INSTALAÇÃO OE PlACA OE 08ft' COM CHAPA 
GALVANll>DA E ESTRIJTURA OE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

SERVIÇOS PRELIIIINARH 

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO OE GABARITO 

Eecavaçlo manual em material de t• categoria na profundidada de•• 1 m 

PERfURAÇÃO DE POÇO TUIIUlAR E.li CAISTAUNO 

-açloem RochaCrisuofinaN-/eom_.llN8"(Poço100m) 

Reveettmemo Tubo Uso PVC Geomec:tnlco Stand 0N 154mm 

POCO ARTESIANO~ PERFURACAO EM ROCHA SAN COM s• 

m• 

m' 

m' 

M 

LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR DE AR PAAA POCOS H 
T\J8UI.ARES COM REVESTIMENTO EM PVC NO INTERIOR 00 ESTADO E 
NARMR 
CERCA DE PROTEÇÃO 00 POÇO E CttAFARIZ 

CERCA CJ ESTACAS OE CONCRETO ARMAOO (2,20 X 0.10 X 0, 10M) E M 
MOURÃO DE CONCRETO ARMADO (2.20 X 0.15 X 0, 15M) - 8 AOS OE 
ARAME FARPADO 
CONC.ARJAAOO 20MPA.-CtNTA/VIGAIBALDRAME 14M2 FORIM 4X 70KG/M2 m~ 

ALVENARtA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÃJ.fCOS FURADOS NA m• 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MM\JAL. AF _12/2021 

ALVEN,l,RIA EM TIJOLO CERÂMICO FUAAOO 9X19X19CM, 1 VEZ m• 
(ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGl<MASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO 
E AREJA MÊDIA), PREPARO MANUAUUNTA 1 CM. INC_11/2018 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRVT\JRAS DE CONCRETO m1 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDRBRO. AAONAASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF _ 10/2022 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA m' 
TRAÇO 1 :3. PREPARO MEcANICO COM BETONEIRA 400L APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO.ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO OE 
TAUSCAS. R_11/2020 
Portão de ferro de abrir, quadro em bJbo de aoo gatv.11,r, birra quadrada tl'Z' m• 
na vertical e barra chata de 1 x 311 e• ra horizontal, lnduaive dobrmlç8t • e 
fenolho 

ATERRO SIMPLES COMPACTADO MEIO MANUAL m' 

Piao em concreto limp• dnanpofadO. f'Ck z: 21 MPa. e= 10 c:m - Não Inclui m' 
formas pa,a juntas de ooncretagem 

81STEMA DE ADOÇÃO 

Tubo pvç rlgldo ~Yel mamm pi tgua, d • 25 mm (3/4•) m 

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, 0N 25 MM, INSTALADO EM UN 
RESERVAÇÃO PREDIAL OE AGUA- FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
/1,F _04/202.4 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL 0N 25 MM. INSTALADO EM UN 
RESERVAÇÃO PREDIAi. OE AGUA- FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF_04/2024 
~ . PVC. SOLDAVEL 0N 25 MM INSTALADO EM RESERVAÇAD PREOW. UN 
OE AGUA- FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF _04/2024 

REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDAVEL COM VOI.ANTE. 0N 25 MM - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812021 
TUBO PVC SOl.DAVEl 20mm M 

Bd'a automffca plcabia d un 

CAIXA o ·AGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM ABRA OE VIDRO, 5000 UN 
LITROS- FORNECIMENTO E INSTAl.AÇÃO. AF _06/2021 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL 0N 25 MM. INSTALADO EM UN 
RESERVAÇÃO PREDIAL OE AGUA- FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO . 
... _04/2024 
SISTEMA DE BOMBA SOLAR 

ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIORAULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HlilRAULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
SittemadeBombalOlar-

H 

H 

H 

H 

UNO 

24,0 •.,.de cwca 
a•tsx4•24m,. 

0,334 •V•HxA+n~ealllCNxhxbxl +n• pílara;xhxbl 
Vc 0,2x 1,13 + SxO,2 xO,2xO,2 + 2 x0,5xO.2 xO,2 

8,0 crllllradodoprqelo 

42,0 • - do projeto 

4.0 :sretJntdodOprojeto 

20,0 ,. psimetro da._ c.n::ada 
P"'6+6+4+4•20m 

0.23 • volume da ba5e da cala d'6gua 
V• H aA• 0,2 x 1,1 3 • 0,23 m• 

5,2 •A•Pxh+ Bxh 
A• 20x0,2 + 0,8x1,5• 5.2mª 

5.66 2,\•PixO,:h 
A•3, 14 w.2 xO,9 • 5,65m-

16,05 ,. A• 5,55 + 2.4 + 8 • 115,05 m> 

16,05 •A• 5,65 + 2.4 + 8 • 16,05 m• 

1,44 •-de-
• 0,80x 1,80 • 1,44 m• 

3,62 ,. vdume lntsno be&e 
V•<PxPi/4xO.9 

3,14 =Area..-Plx0'/4 
ÁrP/11. •3,14 X 21 14 • 3 ,14 m3 

3,0 •retltadodoprojleo 

8,0 • relkododop,-ojoto 

2,0 •-doprojolo 

4,0 • - do projeto 

1,5 • retirado do l)f'0telo 

1,0 sretiradodoprofelo 
1,0 __ .,.....,.. 

2,0 •retlradodopro;oto 

11 ,0 ,. retirado do projeto 

2,0 •-doprojoto 

2,0 • reindo do projt,to 

11 .0 • retirado do p,oJeto 

1,0 •r..-.dodOprojolo 

Total Mm 801 
Total do BOI 

T-Oetal 

121.202,11 
S4.03S.2t 

1I0.2'1.l0 



Obra Bancos 8.0.1. Encargos Sociais 
PROJETO DE ABASTECIMENTO SINGELO D'AGUA NAS COMUNIDADES: SITIO SINAPI • 1212024 • Pan,iba 28,97% 0.•on..-ado: embutido nos 
PIRAQUARA. SITIO EXÚ, SITIO GAVIÃO, SITIO RIACHO DO FOGO SBC .. 01/2025 • Paraiba preços uniürto dos Insumos de 

SICRO3 -10/2024 • Paralba mão de obra, de ac:ordo com aa 
ORSE • 11/2024 • Sa111lpa bases. 
SEINFRA • 028 • Caar6 
AGETOP CML· 10/2024 • Gola 

Planilha Orçamentária Anallllca 
INDICAÇÃO DA OBRA 3.413,&0 

1.1 Código Banco Descrtção Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI • PAVIMENTAÇÃO m' 1,0000000 457,28 457,28 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

Compaoição 102234 SINAPI PINTIJRA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT - PINTIJRAS m• 0,5000000 21 ,65 10,82 
Auxilar 
Compooição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPI.EMENT ARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3729000 21 ,97 8,19 
Auxiliar 
Compooi,CO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000 18,08 20,22 
Auxiliar 
Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO "2,5 X 10- CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Material M 3,2083000 5,41 17,35 

BRUTA 
Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Mat-I m• 1,0000000 400,00 400,00 

'N. 2r, ADESIVAOA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0113000 38,70 0,43 

Insumo 00005069 SINAPI PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Matenal KG 0,0132000 20.74 0,27 

MO sem LS => 24,82 LS => 0,00 MO com LS=> 24,82 
Valor do BOI=> 123,32 Valor com BOI => 580,60 

Quant. •> 6,0000000 PNtÇ0 Total-> 3.483,60 

SERVIÇOS PRELIMINARES 4 928,.S 

2.1 Código Banco Descrtção Tipo Und Quant. Valor UnH Total 

Compoelção C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO LOCAÇÃO DA OBRA m' 1,0000000 7,12 7,12 

Insumo 10101 SEINFRA ARAME GALVANIZADO N.16 BWG Material KG 0,0200000 21 ,73 0,43 

Insumo 10498 SEINFRA CARPINTEIRO Mãode Obra H 0,1300000 24,16 3,14 

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" Matenal M 0,0400000 16,09 0,64 

Insumo 11724 SEINFRA PREGO Material KG 0,0120000 17,00 0,20 

Insumo 12429 SEINFRA T ABUA DE VIROLA DE 12"x 1' Material m' 0,0090000 36,64 0,32 

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1300000 18,46 2.39 

MO sem LS -:o 5,53 LS =:. 0,00 MO com LS=> 5,53 
V-doBDI=> 1,92 Valor com BOI s> 9,04 

Quant •> 2',00x4,00• Preço Total•> 867,84 
96.0 

2.2 Código Banco Descrtçlo Tipo Und Quont. Valor Uni! Total 

Compoelção 4805750 SICRO3 Escavação manual em matenal de 1' categoria na profund- de at6 1 m m' 1,0000000 35,75 35,75 

e Código Banco Mio do Obrs Quanddade Sal6rlo Hora Custo Hor,rto 

Insumo P9824 SICRO3 Se<vonte 1,0000000 17,5954 17,5954 

Cuato Horérlo da Mio de Obra => 17,595" 

Adc.M.O. · Ferramentu (0,0%) •> 0,0000 

Custo Horjr1o de Exec:uçlo •> 17,5954 

Fator de Influencia da Chuva - FIC a> 0,0159 

Cu.to do FIC •► 0,5585 

Produçlo d1 Equipe-> 0,6000 

Custo Untt6r1o de Execuçlo •> 35,1908 

MO sem LS => 35,19 LS => 0,00 MO com LS => 35,19 
Vak>rdoBDI •> 9,64 Valor com BOI => 45,39 

QuenL •> 0,334 X .a,00 • Preço Total•> 60,64 
1.336 

3 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR EM CRISTALINO 4 89.086,72 

3.1 Código Banco Descriçlo Tipo Und Quant. Valor Uni! Total 

Composlçio 6236 ORSE Perfuração em Rccha Cristalina Alterada/ Compacta 0N 8" (Poço 100m) Conversao lnfoWOrca m 1,0000000 157,54 157,54 

Insumo 5049 ORSE Perfuração em rocha cristalina - rocha cristalina atterada / compacta dn e• (poço Sefvlços m 1,0000000 157,54 157,54 
at~ 150m) 

MO sem LS"'> 0,00 LS => 0,00 MO com LS=> 0,00 

Valor do BOI => 42,48 Vator com BOI => 200,02 
Quant-> 8,00 X 4,00 • Preço Total=> 6.400,84 

32.0 

3.2 Código Banco Descrtçlo Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição 6257 ORSE Revestimento Tubo Lbo PVC Geomecãnlco Slard DN 154mm Conversio lnfoWOn:a m 1,0000000 115,12 115,12 

Insumo ORSE Tubo pvc de revestimento geomecafflco nervurado standard, dn = 154 mm, Material m 1,0000000 115,12 115,12 
00009854/SIN comprimento = 2 m 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BOI = > 31 ,04 Valor com BOI => 146,16 

Quanl ~> 8,00 X 4,00 • Preço Total•> un,12 
32.0 

3.3 Código Banco Descriçlo Tipo Und Quant. Valor UnH Total 

Composição 047225 SBC POCO ARTESIANO • PERFURACAO EM ROCHA SAN COM s- POCOS ARTESIANOS M 1,0000000 325,15 325,15 



Insumo 072779 SBC POCO ARTESIANO - PERFURACAO EM ROCHA SAN 6" Material M 1,0000000 325,15 325,15 

MO sem LS=> 0,00 LS => 0,00 MO com LS=> 0,00 
Valor do BOI=> 87,69 Valor com BOI => 412.64 

QuanL ~ 42,00x 4,00 • Preço Total•> 89.357,12 
168.0 

3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quanl Valor Unlt Total 

Composiçlo 70.01.30U COMPESA LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR OE AR PARA POCOS O H 1,0000000 424,90 424,90 
TUBULARES COM REVESTIMENTO EM PVC NO INTERIOR DO ESTADO E 
NARMR 

Insumo 1900023U COMPESA LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR OE AR PARA POCOS Material H 1,0000000 424,90 424,90 
TUBULARES COM REVESTIMENTO EM PVC NO INTERIOR DO ESTADO E 
NARMR 

MO sem LS•> 0,00 LS., 0,00 MO com LS~> 0,00 
V-do BOI=> 114,59 Valor com BDt => 539,49 

Otnnt.•> 4,00 x4,00 • Preço Total-> U31 ,84 
18.0 

4 CERCA DE PROTEçlÔ DO POÇO E CHAFARIZ 4 23.481 ,87 

4.1 Código Banco Deacrlçlo Tipo Und Quanl ValorUnlt Total 

Compoalçlo C0736 SEINFRA CERCA C/ ESTACAS OE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0, 10 X 0, 10M) E CERCAS M 1,0000000 6'1,51 6'1,51 
MOURÃO OE CONCRETO ARMADO (2,20 X0,15X0,15M)-8 FIOS OE 
ARAME FARPADO 

Compoolçlo C3284 SEINFRA ESTACAS OE CONCRETO ARMADO (2.20 x 0, 10 x 0, 10 M) P/ CERCAS ELEMENTOS OE CONCRETO UN 0,3e00000 38,38 13,80 
AuxUlar PRÉ FABRICADO 
Compoalçio C3289 SEINFRA MOURÃO OE CONCRETO (2,20x 0,15 x 0,15 M) ELEMENTOS DE CONCRETO UN 0,0200000 87,29 1,74 
AwcMlor PRÉ FABRICADO 
lnsoo,o 10097 SEINFRA ARAME FARPADO FIO 18 BWG Material M 8,0000000 0,91 7,28 

lnsomo 10102 SEINFRA ARAME GALVANIZADO N.18 BWG Matottal KG 0,0400000 23,57 0,84 

lnoomo 10581 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MACEIRA HP 138 (CHI) Equipamento H 0,0280000 83,30 1,n 

lnoomo 10703 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA OE MACEIRA HP 138 (CHP) Equipamento H 0,0120000 172,35 2,06 

lnoorno 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obre H 2.0000000 18,46 36,92 

M018flll5=> 43,44 LS=> 0,00 MO com LS=> 43,44 
ValordO BOI=> 17,39 Valor com BOI => ~1,IIO 

Quant. •> 20,00 X 4,00 • Preço Tola•> 8.552,00 
eo.o 

4.2 Código Banco Deacrlçlo Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Compoolçlo 023886 SBC CONC.ARMADO 20MPM:INTA/VIGA/BALDRAME 14M2 FORMA 4X 70KG/M2 REFORMA E RECONSTRUCAO m• 1,0000000 2.621,96 2.621,96 

Insumo 000400 SBC AHAME GALVANIZADO #16 (0,0321<g/m) Matenal KG 1,7!,00000 34,83 60,115 

Insumo 000778 SBC ACO CA 50 10,0mm (3/8º) (0,559 kg/m) Matenal KG 19,8000000 8,24 183,15 

Insumo 000779 SBC ACO CA 50 8,3mm (114") (0.248 kg.lm) Material KG 8,8000000 9,71 85,44 

,,...,., 001205 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x27 COM CABECA (228 un.lkg) Material KG 0,8000000 19,07 11,44 

lnoumo 001250 SBC TABUA TERCEIRA OUALIDAOE NAO APAREUiADA Material M 14,0700000 24,85 349,83 

Insumo 001274 SBC SARRAFO DE P1NUS 1º x 'Z' Ma1orial M 5,7900000 1,79 10,38 

Insumo 001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA Material M 13,2300000 8,42 111,39 

Insumo 003118 SBC ACO CA 50 16,0mm (518º) (1,552 kg/m) Material KG 48,4000000 8,24 398,81 

Insumo 004143 SBC ESPACAOOR CIRCULAR P/ FERRAGENS TIPO ROSETA, COBERTURA Mataria! UN 30,5700000 0,34 10,39 
30mm 

Insumo 008419 SBC DESMOlDANTE LIQUIDO PARA FORMAS ESTRUTURAIS (L•75m2) Mater\al L 0,0480000 13,43 0,84 
VEOACIT 

Insumo 033842 SBC CONCRETO USINADO 20,0 MPa CONVENCIONAI. Material m' 1,0500000 520,00 546,00 

Insumo 037402 SBC SERRA CIRCULAR MECAN BANCADA MOT.ELETRICO 5CV Material H 1,8780000 0,92 1,72 

lll6Ull10 037431 SBC VIBRADOR DE IMERSAO ELETRICO 2CV Material H 1,2200000 2,36 2,87 

lnoorno 099300 SBC ARMADOR ou FERREIRO Mãode Obre H 8,4930000 16,88 109,47 

Insumo 099322 SBC CONCRETISTA Mio de Obra H 2.4470000 23,77 58,16 

Insumo 099323 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - CONCRETISTA Mio de Obra H 5,5790000 13,68 78,32 

Insumo 099350 $BC CARPINTEIRO DE FORMAS Ml!odeOl>ra H 19,3580000 18,88 328,37 

Insumo 099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mlode Obn! H 16,6870000 13,68 228,27 

Insumo 099807 SBC AJUDANTE OE ARMADOR Mao de Obn! H 5,1800000 13,68 70,58 

MO sem LS=> 869,17 LS => 0,00 MO com LS=> 869,17 
Vak>rdo BOI=> 707,14 Valor com BOI => 3.329,10 

Quant.,. 0,23 X 4,00 • Preço Total•> 3.082,77 
0.92 

4.3 Código Banco Deacrtçlo Tipo Und Qu1nt. Valor Unlt Total 

Compoelçlo 103329 SINAPI AI. VENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA PARE - PAREDES/PAINEJS m' 1,0000000 81,54 81,54 
HORIZONTAL OE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF _12/2021 

Compoolçlo 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAI. E AREIA MÉDIA SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS m• 0,0091000 674,18 8,13 
Auxilar ÚMIOA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

OE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF _08/2019 

Compoelção 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,8100000 22,48 36,19 
AuxHlar 
Composiçlo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8050000 18,08 14,55 
Auxiliar 
Insumo 00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO V1'ZNXJ PARA ALVENARIA DE VEOACAO, 8 MatEM1al UN 28,3100000 0,83 23,49 

FUROS NA HORIZONTAi. OE 9X 19X 19 CM (LXAXC) 



Insumo 0003-4557 SINAPI TElADEACO SOLDADAGAI.VANIZADAIZJNCADAPARAALVENARJA. FIO D Material M 0,4200000 2.30 0,96 
• '1 .20A 1,70' MM, MALHA 15X 15 MM, (CXL) '50 X7,5' CM 

Insumo 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO. HASTE= 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0.0050000 44,28 0,22 

MOsemLS => 39,53 LS=> 0,00 MO com LS=> 39,53 
Valor do BDI => 21,99 Valor com BOI => 103,53 

Quant-> 5,20 x4,00• Preço Total•> 2.153,42 
20.8 

4.4 Código Banco Dncriçio Tipo Und QuanL Valor Unij Total 

Composição 2050001 CAERN ALVENARIA EM TIJOLO CERÃMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ 20500 m• 1,0000000 91,04 91 ,04 
(ESPESS~ 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA MÉDIA). PREPARO MANUAL.JUNTA 1 CM. INC_ 11/2016 

Insumo SINAPl/88316 CAERN SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ser,õçcs H 0,8800000 18,73 16,46 

Insumo CAERN BLOCO CERAMICO / TIJOLO VPoZ>DO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 Material UN 64,0000000 0,73 39,42 
SINAPl/000072 FUROS NA 

71 HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C) 
Insumo SINAPU88309 CAERN PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ser,lçoe H 1,1400000 23,02 26,24 

lnoomc SINAPl/87373 CAERN ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA Ser,iQoo M' 0,0138000 645,49 8,90 
ÚMIDA)PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_06/2019 

MO eomLS-~ 0,00 LS -> 0,00 MO com LS-> 0,00 
Vaio,do BDI => 24,55 Valor com BDI => 115,59 

QuanL-> 5,65 x 4,00 • Pr9ÇO Total•> 2.812,33 
22.8 

4,5 Código Banco Deacrtçio Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 
Composição 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO REVE • REVESTIMENTO E m' 1,0000000 3,82 3,82 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM TRATAMENTO DE SUPERFICIES 
~PAH.O t:M l:5t::I0Nt:IAA400L N-_1urNn: 

Coml)Oliçlo 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS m• 0,0037000 495,51 1,83 
Auxilar ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L AF _06/2019 
Coml)Oliçlo 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0681000 22,46 1,53 
Auxilar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0255000 18,08 0,46 
Auxitiar 

MO sem LS=> 1,67 LS => 0,00 MO com LS => 1,67 
Valor do BOI •> 1.03 Valor com BOI o 4,85 

Quant •> 18,05 x 4,00 • Preço Total•> 311 ,37 
64.2 

4.6 Código Bonco Descrtç!o Tipo Und Qunnt. Valor Uni! Tobl 
Compoalçlo 1100070 CAERN MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 11000 

TRAÇO 1 :3, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APLICADA 
m• 1,0000000 42,83 42,83 

MANUALMENTE EM TETO,ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TAi.iSCAS. fl...11/2020 

lnoomc SINAPU88316 CAERN SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Serviços H 0,2890000 18,73 5,41 

Insumo SINAPl/88309 CAERN PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ser,lços H 0,7900000 23,02 18,18 

lnoomo SINAPl/86628 CAERN ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDAI, PREPARO 

Serviços M' 0,0376000 511 ,75 19,24 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _06/2019 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LSn 0,00 

Valor do BOI •> 11 ,55 Valor com BOI •> 54.36 
Qu1nl-> 18,05 X 4,00 • Preço Total•> 3.491,19 

64.2 

4.7 Código Banco Deacrtçlo Tipo Und QuanL Valor Unlt Total 
Compoalçlo 9290 ORSE P<>rl6o de fom, do at>r',, quadro em tubo da aço galv.1 1/2", barra quadrada 1/2" E1quadries d• Ferro m• 1,0000000 379,46 379,46 

na verUcal e barra chata de 1 x 3116" na horizontal , Inclusive dobradiças e e 
ferrolho 

Compoalçlo 10649 ORSE Encargos Complomenlarel • SeNente Pmvtaõr1oo 1,0000000 3,79 3,79 
AuxNI• 
Compoolção 10550 ORSE Encatgoo Complemenlarel - Podrwlro Pn,y- h 1,0000000 3,66 3,66 
Awdllar 
Compoalçlo 10594 ORSE Encargoe Complementares• Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve Pn,y- 1,8000000 3.83 5,80 
Auxiliar 
Coml)Oliçlo 124 ORSE Concnoto aimpln fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamemo o Conaeto Slmplel m• 0,0140000 S00,47 7,00 
Auxilar adensamento ,.,..,mo ORSE Bami de aco clla1a, reiangl.lar (qualquer bffoa) Mater1al kg 1,5000000 10,58 15,87 

00000546/SIN 
lnoomc ORSE PO<niro (-) MlodeObfa 1.0000000 19,13 19,13 

00004750/SIN 
l11&1Jmc ORSE Serralheiro (hotlsta) MAode Obra 1,6000000 19.13 30,80 

00006110/SIN 
lnoomc ORSE SeNenle de obras (hotlsta) MllodoObra 1,0000000 13,65 13,65 

00006111/SIN 
lnsumc ORSE Eletrodo reveatJdo aws • e7018, diametro Igual a 4,00 mm Material klJ 0.4200000 51 ,64 21 ,77 

00010997/SIN 
lnsvmo 2306 ORSE Tubo de açogalvaràado leve e/ co,dJJra e/ rooca BSP 0 = 46,3mm (1.1/2"), e= Material m 3,1500000 52,10 164,1 1 

2,65mm, 1 E 6000mm NBR 5580 

lnsomc 261 ORSE Bana quadrada da forro 1/2" (1 :n kg/m) Material m 7,0000000 13,44 94,08 

MOsemLS => 64,52 LS» 0,00 MO com LS => 64,52 
Valor do BOI=> 102,3-4 Vetor com BOI => 481.80 

Quant. •> 1,44x4,00• Preço Total-> 2.775,16 
5.78 

4.8 Código Banco Deacrtçio Tipo Und Quant. Valor Untt Total 

Compo&ição 020126 S8C ATERRO SIMPLES COMPACTADO MEIO MANUAL PREPARACAO DO TERRENO m• 1.0000000 65,37 65,37 

Insumo 099525 SBC FEITOR/ENCARREGADO Mllodo Obra H 0,0060000 20,19 0,12 

Insumo 099900 SBC SERVENTE MAode Obra H 4,7700000 13,68 65,25 



MO sem LS=> 65,37 LS => 0,00 MOcoml.S:o-> 65,37 
Vaia'doBDI=> 17,83 Valor com BOI=> 83,00 

Quant. •> 3,62 X 4,00 • Preço Total•> 1.201,114 
1U8 

4.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unlt Tollll 

Composlçlo 9445 ORSE Piso em concn,to simples desempolado, fck • 21 MPa, e• 10 cm - Nilo lndul Pisos : Cimentados, em Concreto m• 1,0000000 81,62 81,62 
formas para juntas do coocre1agem Simples, tipo Tecl>Stone e do Alta 

ReslstMCia 
Composição 10549 ORSE Encat1l()S Complemenlan!S - Servente Provisórios h 0,4000000 3,79 1,51 
AuxNlar 
Composlçlo 10550 ORSE Encargos Complemeniares - Pedreiro Provisórios 0,8000000 3,66 2,92 
Aullil8' 
Composição 11484 ORSE Conc,eto simples usinodo fck•21 mpe, bombeado, lançado e adensado na Conc,eto Simples m• 0,1000000 564,32 56,43 
AullRiar -Insumo ORSE Pedn!iro (horista) Mio de Obra 0,8000000 19,13 15,30 

00004750/SIN 
Insumo ORSE Servente de obras (horiste) Mio de Obra 0,4000000 13,65 5,48 

00008111/SIN 
MO sem LS=> 23,11 LS => 0,00 MO com LS=> 23,11 

Vak>rdo 801 => 22,01 Valor com BOI => 103,63 
QuanL-> 3,14x4;00• Preço Total•> 1.301,59 

12.511 

SISTEMA DE ADUÇÃO 4 20.315,41 

5.1 Código Banco 0.scrtçio Tipo Und Quant. Valor Unlt Tollll 

Composiçio 1028 ORSE Tubo pvc rlgldo ooldével marrom pi 6gua, d= 25 mm (3/4") Tubos e Conex6es de PVC Rlgido m 1,0000000 13,58 13,58 
Soldável 

Compoelção 10549 ORSE Encergoo Complementaras - Servente Provisórios 0,1200000 3,79 0,45 
Awciia, 
Compoelção 10554 ORSE Ence,gos Complementates • Encanado< Prov- 0,1200000 3,73 0,-14 
AullHlar 
Composlçlo 2483 ORSE Encnlmento de - em alvena<1a e concn,to pera tubulação dlim 112"81· Enchimento de Rasgos em m 1,0100000 4,96 5,00 
Auxiliar Alvenaria ou Cooaeto 
Insumo ORSE Encanado, ou bombeiro hldraulk:o (ho,1618) Mão de Obra 0,1200000 19,13 2,29 

00002696/SIN 
Insumo ORSE Servente de obras (horlsta) Mão de Obra 0,1200000 13,65 1,63 

00006111/SIN 
Insumo ORSE Tubo pvc, aoldaVel , do 25 mm, agua fria (nbr-5648) Malerial m 1,0100000 3,70 3,73 

00009668/SIN 
Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em fralCO de 850 gramas Material kg 0,0005000 72,41 0,03 

Insumo 2036 ORSE 8°'ucao limpadora pvc Mat8fial 0,0002000 69,74 0,01 

MO sem LS=> 6,97 LS => 0,00 MO com LS=> 6,97 
Vak>r do BOI => 3,66 Valor com 801 •> 17,24 

Qu•nt-> 4,60 X 4,00 a: Preço Total=> 317,21 
18.4 

5.2 Código Banco O..crtçio Tipo Und Quant. Valor Untt Total 

Composlçlo 94673 SINAP1 CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. 0N 25 MM, INSTAI.ADO EM INHI • INSTAI.AÇÕES HIDROS UN 1,0000000 6,04 6,04 
RESERVAÇAO PRECW. DE AGUA· FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. SANITÁRIAS 
N'_0412024 

Compooiçlo 88248 SINAP1 AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0576000 18,20 1,04 
Aullller COMPLEMENTARES 
Compoolção 88267 SINAP1 ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0576000 21,48 1,23 
Auxiiar COMPLEMENTARES 
Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM •sso• GR Material UN 0,0071000 50,01 0,35 

Insumo 00001956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL. 25 MM, COR MARROM, PARA Material UN 1,0000000 2,96 2,96 
AGUA FRIA PREDIAL 

Insumo 0002000:J SINAPI SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Material UN 0,0080000 56,66 0,45 
CMJ 

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA. GRAO 100 Material UN 0,0064000 2,06 0,01 

MO sem LS=> 1,75 LS => 0,00 MO com LS=> 1,75 
Vak)rdo BOI-> 1,62 Valor com BOI •> 7,66 

Quanl •> 3,00x4,00 • Preço Total•> 91,92 
12.0 

5.2 Código Banco O.ocrlçio Tipo Und Quant. Valor Untt Tollll 

Composlçlo 94673 SINAP1 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEi., DN 25 MM, INSTAI.ADO EM INHI • INSTALAÇôES HIDROS UN 1,0000000 6,04 8 ,04 
RESERVAÇAO PREDIAL DE AGUA· FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. SANITÁRIAS 
N'_04/2024 

Composlçlo 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0576000 18,20 1,04 
Aux~lar COMPLEMENTARES 
Composlçlo 88267 SINAPI ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0576000 21,46 1,23 
Auxiia, COMPLEMENTARES 
Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM •sso• GR Matenel UN 0,0071000 50,01 0,35 

Insumo 00001956 SINAPI CURVA OE PVC 90 GRAUS, SOLOAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA Material UN 1,0000000 2,96 2,96 
AGUA FRIA PREDIAL 

Insumo 00020083 SINAP1 SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Material UN 0,0080000 56,66 0,45 
CM3 

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA. GRAO 100 Material UN 0.0064000 2,06 0,01 

MO sem LS=> 1,75 LS=> 0,00 MO com l.Ss> 1,75 
Valor do BOI=> 1,62 Valor oom BOI => 7,66 

Quant.., a,oo x4,0D• Preço Totà •> 245,12 
32.0 

5.3 Código Banco De1crlçio Tipo Und QuanL Valor UnM Tollll 

Composlçlo 94688 SINAP1 TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 0N 25 MM INSTAI.ADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL INHI - INSTAI.AÇÕES HIDROS UN 1,0000000 5.43 5,43 
DE AGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, N' _04/2024 SANITÁRIAS 

Composlçlo 88246 SINAP1 AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDt • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0787000 18,20 1,39 
Auxfflar COMPLEMENTARES 
Composlçlo 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0767000 21,46 1,64 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM •850" GR Material UN 0,0106000 50,01 0,63 

Insumo 00007139 SINAP1 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR Material UN 1,0000000 1.19 1,19 
5648) 



Insumo 00020083 SINAPI SOUJCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Malerial UN 0,0120000 56,88 0,67 
CM3 

Insumo 00036383 SINAl't LIXA O'AGUA EM FOLHA, COR PRETA. GRAO 100 Matenal UN 0,0096000 2,06 0,01 

MO sem LSz> 2,33 LS==> 0,00 MO com LS•> 2,33 
V-doBDI=> 1,46 Valor com BOI => 6,89 

Quanl u 2,00x4,00 • Preço Tot. a> 55,12 
8.0 

5.4 Código Banco Deocrfç.lo Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição 9U89 SINAl't REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDAVEL, COM VOLANTE, 0N 25 MM· INHI • INSTALAÇÕES HIDROS UN 1,0000000 22,57 2257 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af' _08/2021 SANITARlAS 

Composlçlo 66248 SINAPt AU)CJLJAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0796000 18,20 1,44 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 88287 SINAPt ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0795000 21 ,48 1,70 
Auxíliar COMPLEMENTARES 
lnswno 00011674 SINAPt REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, Materlal UN 1,0000000 18,24 18,24 

COM CORPO DIVIDIDO 
Insumo 00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA P\IC, FRASCO COM 175 GR Mat81181 UN 0,0400000 16,32 0,65 

Insumo 00020083 SINAl't SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Material UN 0,0095000 56,88 0,53 
CM3 

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA. GRAO 100 Material UN 0,0080000 2,06 0,01 

MO sem LS =-=> 2,42 LS => 0,00 MO com LS=> 2,42 
V;,lor do BOI => 8,08 Valor com 801 => 28,65 

Quanl => 4,00x4,00 • Preço Total•> ~-'° 
16.0 

5.5 Código Banco Deocrfç.lo Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição 052070 SBC TUBO PVC SOLDAVEL 20mm INSTALACOES HIDRAUUCAS • M 1,0000000 7,71 7.71 
AGUA 

Insumo 010953 SBC TUBO PVC AGUA SOLDAVEL 20mm Material M 1,0500000 3,81 4.00 

Insumo 099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANAIJOR Mão de Obra H 0,1220000 13,68 1,66 

Insumo 099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANAIJOR Mão de Obra H 0.1220000 16.86 2.05 

MOsam LS • > 3,71 LS => 0,00 MO com LS => 3,71 
Valor do BOI = 2,07 Valor com BOI :;:0 9,78 

QuanL=> 1,50 X 4,00 • Preço Total•> 58,88 
e.o 

5.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição 8814 ORSE Bóia automática p/calxa d Reservatórios un 1,0000000 83,01 83,01 

f'.(>fflp<Wçilo 1054R ORSE En,;a,go.,C'.nmpl--5,wv .... Prov~ h 1,0000000 >,79 V 9 
Auxi lar 
ComPoSiçlo 10552 ORSE Enca,gos Complamentan,s · Ele!rici"8 Provisórios h 1,0000000 3,65 3,65 
Awcillar 
Insumo ORSE Elotncista (horlsta) Maode Obre 1,0000000 19,13 19,13 

00002436/SIN 
Insumo ORSE Servente de obras (horista} Mão de Obra 1,0000000 13.65 13,65 

00006111/SIN 
Insumo 8881 ORSE Boia Automática. 15 amperes (regulador de nlvel de caixa d'agua) Material un 1,0000000 42,79 42,79 

MO sem LS=-> 32,78 LS=> 0,00 MO com LS=> 32,78 
Vai« do BOI = 22,36 Valor com ao, => 105,39 

QuanL => 1,00 X 4,00 a Preço Total a> 421,58 
4.0 

5.7 Código S..nco Deocrf~o Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 102817 SINAPI CAIXA D"ÃGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 INHI - INSTALAÇÕES HlDROS UN 1,0000000 3.6TT,29 3.6TT.29 
LITROS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af' _08/2021 SANITÁRIAS 

Composição 66248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4821000 18,20 26,97 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 88287 SINAPI ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4821000 21,46 31 .80 
AuxDiar COMPLEMENTARES 
Composição 93287 SINAPt GUINDASTE HIDRAUUCO AlJTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÔPICA CHOR • CUSTOS HORARIOS DE CHP 0,26S4000 347.24 91 ,46 
Auxilar 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, PO~NCIA 260 trN. CHP DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Af' _03/2016 
Compoolção 93288 SINAl't GUINDASTE HIDRÁULICO AlJTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÔPICA CHOR • CUSTOS HORARIOS DE CHI 2.3811000 176,07 415,71 
Auxilar 40 M. CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 trN . CHI DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Af'_03/2016 
lnwmo 00037105 SINAPI CAIXA D'AGUA/ RESERVATORIO EM POUESTER REFORCADO COM FIBRA Material UN 1.0000000 3.111.35 3.111 ,35 

DE VIDRO, 5000 LITROS. COM TAMPA 
MOaem LS => 102,89 LS><> 0,00 MOoom LS => 102,89 

Vak>rdoBQI:;;;> 991 ,76 Valor com BOI •> 4.669,05 
Quant. => 1,00 X 4,00 • Preço Total•> 18.878,20 

4.0 

5.8 Código Banco Deocrfç.lo Tipo Und Quant. V,.or Unlt Total 

Composição 94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOlOAVEL. DN 25 MM, INSTALADO EM INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN 1,0000000 6,04 6,04 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA · FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. SANITARIAS 
Af' _04/2024 

Composição 66248 SINAl't AUXILIAR DE ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0578000 18,20 1,04 
Auxíllar COMPLEMENTARES 
Composição 88287 SINAPI ENCANAIJOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0578000 21 ,48 1,23 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Insumo 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM º850' GR Mahlrial UN 0,0071000 50.01 0,35 

Insumo 00001956 SINAPt CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA Mator181 UN 1,0000000 2,96 2,96 
AGUA FRIA PREDIAi. 

lnstJmO 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Matartal UN 0,0080000 56,66 0,45 
CM3 

lnouno 00038383 SINAl't LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA. GRAO 100 Material UN 0,0084000 2,06 0,01 

MO sem LS => 1,75 LS=> 0,00 MO com LS 2 > 1,75 

V-doBDI => 1,62 Vafor com BOI => 7,66 



Quanl •> 2100 X 4,00 • Pr.ço Total•> 61,28 
a.o 

SISTEMA OE BOMBA SOLAR • 22.910,lA 

6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quont. Valor Unit Total 

Compoolção 88267 SINAPI ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21 ,46 21 ,46 
COMPLEMENTARES 

Compoeição 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 
AuxMler HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
lnaumo 00002696 SINAf'I ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mlode Obra H 1,0000000 16,59 16,59 

Insumo 00037370 SlNAPI ALIMENTACAO • HORIST A (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 1,04 1,04 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 o.n o.n 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34 

l"""mo 00037373 SINAPI SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS Matenal H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo OOOIJ.461 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA ENCAHADOR • HORISTA (ENCARGOS Malarial H 1,0000000 0,31 0,31 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Insumo 00ll'3485SINAPI EPI • FAMILIA ENCANAOOR • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· Material H 1,0000000 1,06 1,06 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS=-> 16,93 LS • > 0,00 MO com LS => 16,93 
Valor do BOI => 5.78 Valor com BOI => 27.24 

Qu1nL=> 11,00 x 4,00 • Preço Total=> 1.191,S& 
44.0 

8.2 Código Banco Deaor1çio Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Compoolção 88~ SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,78 22,78 

Compoolçêo 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,72 0,72 
Auxilar COMPLEMENTARES)-HORISTA 
lnwno 00002438 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mio de Obra H 1,0000000 18,85 18,85 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS Materiel H 1,0000000 1,04 1,04 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 o,n o,n 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Meleriel H 1,0000000 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Materiel H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00ll'3460 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA ELETRICISTA· HORISTA (ENCARGOS Materiel H 1,0000000 0,85 0,85 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00ll'3484 SINAPI EPI • FAMILIA ELETRICISTA· HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· Material H 1,0000000 1,20 1,20 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS :::: > 17,57 LS => 0,00 MO com LS::::> 17,57 
Valor do BOI •> 6,14 VeJor com B01 -> 28,92 

QuanL o 2.00x4,00• Preço Total•> 231,31 
a.o 

6.3 Código Banco Desorlçlo Tipo Und Quont. Valor Unlt Total 

Compoeiçlo 88247 SINAI'! AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,18 19,18 

Comj)Oliçlo 95318 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,57 0,57 
Auxilar COMPLEMENTARES) - HORISTA ,_ 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mio do Obra H 1,0000000 13,40 13,40 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 1,04 1,04 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 o.n o,n 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES · HORJSTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,3' 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1.0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043460 SlNAPI FERRAMENTAS · FAMILIA ELETRICISTA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,85 0,85 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Insumo 00ll'3484 SINAPI EPI • FAMILIA ELETRICISTA • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· Matoriel H 1,0000000 1,20 1,20 
COLETADO CAIXA) 

MOsemLS ■> 13,97 LS ■> 0,00 MO com LS •> 13,97 
Valor do BDI => 5,17 Valor com BOI ::::> 2◄,35 

Quanta> 2100 X 4,00 • Prwço Total•> 1M,IO 
a.o 

6.4 Código Banco Deacrlçlo Tipo Und Quent, Valor Unlt Total 

Compoelçlo 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,20 18,20 
COMPLEMENTARES 

Compoolçlio 95317 SINAPI CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,27 0,27 
AuxHlar BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) · HORISTA 

Insumo 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mao de Obra H 1,0000000 13,40 13,40 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENT ACAO • HORIST A (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 1,04 1,04 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS Material H 1,0000000 o,n o.n 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 000373n SINAPI EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,3' 1,3' 

lnwno 00037373 SINAPI SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo OOOIJ.461 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS Matoriel H 1,0000000 0,31 0,31 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1.06 1,06 
COlET ADO CAIXA) 

MO sem LS => 13,67 LS => 0,00 MO com LS => 13,67 
VakirdoBDI ª > 4,90 Valor com BOI => 23,10 

Quant. • > 11 ,00 X 4,00 • Preço Total •> 1.016,40 
44.0 



6.5 Código Banco Oeacrtçlo Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

COmpoolção SEPLANJI Próprio Sistema de Bomba sdar SEOI - SERVIÇOS DI\/ERSOS UNO 1.0000000 3.990.93 3.990,93 
000125 

Insumo 00006031 SINAPI REGISTl10 DE ESFERA P\/C, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, Malsrial UN 1,0000000 14,20 14,20 
DE 314' 

Insumo 00000792 SINAPI BUCHA DE REDUCAO P\/C. ROSCA\/EL, 1' X 314' Material UN 1,0000000 3,37 3,37 

I,,,.,mo 00038826 SINAPI TUBO MONOCAMADA PEX. ON 25 MM. PARA AGUA QUENTE E FRIA Material M 42,0000000 8,42 353,64 

Insumo 00034618 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 Material UN 1,0000000 44.26 44 ,26 
A 

lnwmo 00001571 SINAt'I 1 tRMINAI. A COMPl<tSSAO tM COIIRt tS I ANHAUO f-'ARA CAI!() 4 MMl, Mateóal UN wuoouuu 1,lts l ,56 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

lnwmo 00034602 SINAPI CABO FLEXIVEL P\/C 750 \/, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 Material M 50,0000000 4,84 242,00 

Insumo 00001804 SINAPI CUR\/A 90 GRAUS OE FERRO GAI.\/ANIZADO, COM ROSCA BSP Material UN 1,0000000 24,54 24,54 
MACHO/FEMEA. DE 314' 

Insumo 001- Próprio Placa solar 550W Material Und. 1,0000000 1.071.18 1.071,18 
SEPLAJIN 

Insumo 002- Próprio Bomba Solar Submersa 3• 270W 44V Material UNO 1,0000000 2.002,00 2.002,00 
SEPLAJIN 

Insumo 003- Próprio COROA DE SEDA 06 MM COM 50 METROS Maleriol UNO 1,0000000 113,90 113,90 
SEPLAJIN 

Insumo 00003904 SINAPI LU\/A P\/C SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Mat911al UN 6,0000000 0,81 4,86 

Insumo 5129 ORSE Tampa de poço galvanlzade em 8" Serviços un 1,0000000 114,42 114,42 

MO sem LS=> 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BOI=> 1.076,35 Valor com BOI ~> 5.067,28 

Quant. •> 1,00 x4,00• Preço Total•> 20,269, 12 
4.0 

Total Mm BOI 126.202.91 
Total do BOI 34.033,29 
Total Genal 160.236.20 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

001-SEPLAJIN PAINEL SOLAR 550W 
Amostra 1: 
8 - • ' -

" ' --------------------, . . .. 
ASSINE fTlell+ ,..,;_;= 

'ÕI 

•· Criet1.U<J ...... IU E q OlmPlai ~ 

Também pode~ lnteres&.lf; ~ M>IM 440w plitCa sdarmonocrtSlallno 350w • pairWI sof.al' 280w • painel sotal' 330w • P1lnet solaf JnkO --
1 

Painel Solar Fotovoltaico 550w 
Osda - Monocrlstallno 

R$ 78987 

em 12x R$76"' 

Oquevoctp,eclsa 1oaberMmreestePf'O(IUtO 

• Unidades po, kit 1 

• Pol~li tn,)JOma. 550 W 

• Dlrnensõtts: 2279cm de- largwa x tB.tcm oe 
COl"l"pimentO 

• Pesa 28.4kQ. 

• A bateria dura Oh. 

-
Entrega a c0!'11Dlnar com o vendCOOI 

Estoqu• dlsponfvel 

OuantJõade: 1 unldad• 

eompr.,..,,. .. 

Vencf.doP01' IAA 
•100-

url: https://www.mercadolivre.corn.br/painel-solar-fotovoltaico-550w-osda­
monocristalino/p/MLB22598701 #polycard clicnt scarch-

Amostra 2: 

nor<lic&scarch Variation=MLB22598 70 l & wid= MLB5250629 334&posi tion=S&search lay 
out grid&typc -product&tracking id -a57a5a5a-cdbd-446a-b346-
e63a8 l b78e9b&sid=search 

o - • . • . ., 
' ' . .. 

Produtos relacionados 

Placa Solar Fotovoltaica 
550w Luxen - Lnvu-550m 

• 
R$1.0711ª 
em 7 ~Juros 

Entrega a combinar com o ~r 

Estoque dllponfvel 

OoantJOaOe: 1 ul"lida<Ni 

"""""°"" 
M@fç~ •10ml vendas 

.i 



url: https :/ /produto.mercado! i vre. com.br/MLB-3451823483-placa-sol ar-fotovol taica-5 50w­
luxcn-lnvu-550m- .1 M#polycard clicnt=scarch-

Amostra 3: 

nordic&position=7 &search layout=grid&type=item&tracking id=b0785e6b-fada-4476-
bbab-4 l 0634429103 

72M-H8 

550W 
HALF CELL 

Placa Solar 550w Sunergy Sun 72m-h8 
Selo lnmetro 

Tl>()in:xUcl~ 550't-,'ma.spawetat!!l: Pn'Cx}5!h/'.' 
Sh,;r! Qr~ CLITtnt , !Sei '3 E2A 0pen Clm;t. vo:'1:aot voc:1 
~"Nmai PIJwe, CurrenlOmopl 1298Ama~ PowerVoitage 
'V!fW! -'~ .CV E'~ 00 modulo l 1 52' Pow<-r TOltr.'l 

R$1.690,00 
B 

~~ 

@~Ell 

Clt r.ctbl att .. ce te\:ert,rfJ "s 100.00 

;:; comprar 

E.s1e 0100t.no • vencido por EgtQ_~ e enttej).lt' 
w Amtnc:1n.. QLte gat.tflte ,1 wa COl'll)l'a. oo 
pedldO a enirega WltlQ Tats 

url: https: / 'www.americanas.com. br/produto/5023 5680291placa-solar-550w-sunergy-sun-72m­
h8-sclo-inmetro ?pf m carac""'placa-dc-cnergia-solar-
550w&pfm index= 1 &pfm page=search&pfm pos=grid&pfm type=search page&offerJd 
- 62993f6c234ca7c6fd3b7a56 

Mediana: R$ 1.071, 18 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

002SEPLAJIN BOMBA SUBMERSA SOLAR 270W 44V 
Amostra 1: 

{li - - . 

. . ~ ~ 

MagaLU ~ -· ª"'-~-- • .... . 
' ~ -- T - - ~ 

~-...... ·~·- ........... - - - ........ ~ - -·-__ :_~- 1 

Bomba submersa palito caneta poço solar 3bps ce/8 270w 44v - ebara 

e] 
11 

url: 

Amostra 2: 

r 
1 ■ ., ... 

R'S 2é'12.00er--10iótRS 26:UU s«n ,_.-osN>C.,,io ~~ 

.., R$ 2.622,00 ne~, 

t celcular ltt!iteprazo 

IISH1'0,, 
1ChAS262JD 

https: /1 www.magazineluiza.eom.br/bornba-subrnersa-palito-caneta-poco-solar-3bps-ce-8-
270w-44v-cbara/p/gc314g8cgj/cj/mobo ?partncr id- 77341 &se Iler id=fisgadariapcsca 

A CW 
✓ '- SOiar 

. 
• 

-...... 

o 

li 
,, ... 

·• 

J1)47t-1400 

Bomba Solar Palito 270W 44V 30MCA 
ÉCAROS Ebara - 3BPS CE/8 

""'" ... 

0 

url: https ://www.minhacasasolar.eom.br/bomba-solar-palito-270w-44v-30mca-ecaros-ebara-
3bps-cc-8-
8 l 826?filtro=5958 COM%20TPI&filtro=5960 MERCADO~,o20INTERNO&filtro=5961 

BOMBASº ó20Dfüo20%C3°108 I GUA&filtro 5962 PROPRIO&filtro"""5963 A TI VOS 
&gad sourcc= 1 



-

Amostra 3: 
• - u ' . 

' .. .. 
ª":!_azon An .. l,mífP í~;~• ,.~ ,:.,, ,. .. p,-fi:;;., ':-!r1mt1t<on • 

7 Tod<11, , .. ,.J,., ,,, ... ,,.~ ~ -,.,,u,J, 1 1,•~ 1<.o, .,,,.,, ,~ .. ..,.,., u, ... ..,, t1 .. ,., .. ~, .. \, H .. " '-.,.. , , ., ,..,, "''" FreteGRATISnaprimeiraco m p ra 

Bomba Submersa Solar Ebara Écaros 3bps Ci/8 
270w44v 

"2.00200 

EIRMIÍ 1Cb.RS Z00,20wm}urm, -. ~cft1(l(II ~ v 

0 
~•~-E-,. .... ~, 
~ ~ .,.. ..... ., 

...... ..... lt,III ,.,_, -•--po,--
Sobraestekem 

• ode w UQd.l ~• ~ ~ , lndmtn.lll , ~ p.a ~ o 
moddoOpow,i ton1ro&oldar~fll«no. 

"'2.00200 

Enmva Me: J • 17 de 
f......-0. ~ 

OUlltlU~ rN!sr,ipida: JOde 
JaMinl-4defi!WfflrO. 

O• 
__ ..., 

Emntoque 

i ~pgr CIHTAM.UtrAIC.A 
Wf'4«ai0 ((JfhA&. f l.f"-.l(A 
__ ... 

=:. .. 
Mldon,w plano. MflKO Olt -óa, 

url: https :./wwv, .amazon.com.br/gp/product/B09JCMGC5X/ref=ox se act titlc l ?smid=AFD 
YK09UV PME&psc I 

Mediana: R$ 2.002,00 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

003SEPLAJIN CORDA DE SEDA 8 MM 
Amostra 1: 
o - - " ' . 

url: 

Amostra 2: 

' . ~--------------~ . ~ 

e.._ 

Produtos relecionados 

Corda Trançada 100% Polles­
ter Seda 8mm X 50 Mts 
Multiuso 

• • 
R$1Q3 5-4 - OfF 

emt2xRS10• 

Chegw,6 st>QUndr'elra por RS 3) 1' • .,..._ ... 

St11Sn11n 

~•e • i»·"llr a. ~•e-lfa em IIITI• 
.-,Clot ~udo LI-m! po, RS 30'" ..,._, ... 

C01 MultcDloo. 

https:/ /produto.mercado livre.com. br/MLB-3 20526243 9-corda-trancada- l 00-poliester-seda-
8mm-x-50-mts-mu ltiuso-
JM?variation= 179829587969#reco item pos= 1 &reco backend=ranker retrieval system 

v2 &reco backcnd c=low lcvcl&rcco clicnt- v -v2 - om&rcco id=75928535-
1 b44-4396-a 19a-c22c0bc8629b&rcco model=rankcr cntity v2 

o - - . . . ~ 

l ,-.--. . ,-.o.p.;i,kl!a>uS.--• .i<.,,, , > ~ ,.,, c,11 • ,._"' - ~ !..-)-, ,,.. ... ~ .,.,..,_ • o o 

o. 

Corda NãuUca R.mndl ., Corda Njuijça AchatAda ., Cordio Agulhado ., Corda dt Algodão ... ClltlrUIOS .. Mõvefs em Con:111 Náutica .., 

vcrdc-p1stachc/ 

Corda Náutica de Seda Polipropileno 
8mm (50 metros) - Cor: Verde Pistache 
R$148,99 
~ Corda trançada 1~ Pol,prop.~ . Dià-netro e.o Mm 

Cord.35 s3o produZid3s 1~ com trammcnto CSfX!Ci.li contra os etc tos dos ralOs sol.J~cs e 
1nten1pe,,·cs. 

A.pi~ usao:.rnum. dc,mlost_lco, artcSan.lto.selaria. ~is QrT'lgi,ra.L 

Comprinwnto totat da ccrd« (50 rMtnllll 
Tipo de consttuçio; uar,çada rorn alma ---.... ·---•conllm,oç6o--



 

Planilha de Detalhamento do BDI 

Tomador 
Nome da Obra 
Município da Obra 

Tipo de Obra 

Contribuição Previdenciária 

Parcelas do BOI 

(AC) - Administração Central 

(S) + (G) - Seguro e Garantia 

(R) - Risco 

(DF) - Despesas Financeiras 

(L) - Lucro 

(11) - PIS 

(lz) - COFINS -
(13) - ISS 

(1,) - Contrib. Previdenciária 

BOI Adotado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA SINGELO 
SANTA LUZIA- PB 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correia • 

Orçamento COM A DESONERAÇÃO prevista na Lei 13.161/2015 ... 

Valor percentual adotado 

3,43 
-

0,28 
1,39 
0,99 
6,89 
0,65 
3,00 
2,50 
4,50 

26,97 

Limites das parcelas do BOI para 
obras do tipo acima selecionado. 

Acórdão TCU 2622/2013 
~ T - -

Mín Med. 1 Máx. 

3,43 

0,28 

1,00 

0,94 

6,74 

0,65 

3,00 

2.00 l 

4,93T 

0,49 1 

1,39 

0,99 

8,04 

0,65 

3,00 

2,00 

6,71 

0,75 

1,74 

1,17 

9,40 

0,65 

3,00 

5,00 

_ (1 +AC+ S + R + G)(1 + DF)(1 + L) _ 

1 

801 - (1- 1) 1 

Valor para simples conferência do enquadramento do BOI nos limites 
estabelecidos pelo Acórdão TCU 2622/2013 

Limites do valor do BOI para obras 
do tipo acima selecionado. 
Acórdão TCU 2622/2013 

BÕI desconsiderando a parcela 
(14) contribuição previdenc•ária 1 20,88 20.76·1 2~.18 r 26.44 
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PARECER TÉCNICO /JUSTIFICATIVA 

A Região está inserida no Cristalino Nordestino, onde as rochas apresentam 

propriedades hidrológicas bastantes complexas no tocante às possibilidades hídricas, com 

comportamento muito fraturado, podendo vir a oferecer condições de viabilidade do ponto de 

vista hidrogeólogico. 

Na localidade Riacho do Fogo, as condições hidrogeológicas apresentaram 

características adversas como: fechamento de fraturas geológicas, alta inclinação de mergulho 

de rocha e a presença de grande densidade de pacote aluvionar, dificultando assim a 

potencialidade dos aquíferos. 

Jos · v .. -"""e Morais 
ENGENH IR.O DE MINAS 

CREA 1003«72-2 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2025 

 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 00002/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB E A 

EMPRESA *** 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro 

Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, casado, empresário, RG Nº 2.316.628 

SSP/PB e CPF Nº 033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo Marinho, 259, Antônio Bento de 

Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº 00060/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

da Lei nº 123/2006 e Decretos Municipais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência nº 00002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para implantação de 

abastecimento singelo d’água em comunidades rurais no município de Santa Luzia/PB, consoante 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 

seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 

conhecimento: 

a) Processo Administrativo nº 00060/2025; 

b) Concorrência Eletrônica nº 00002/2025; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 

 

1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos 

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados 

pelos representantes credenciados das partes. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/2025 e encerramento em ____/____/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato. 

2.3. O prazo de início da obra: 03 (três) dias úteis, após emissão da Ordem de Serviços. 

2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
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2.5. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 90 (noventa) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

2.7. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o contratado 

recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega 

dos trabalhos. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do estado, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.050 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

17.511.1051.1024 - Construção de cisternas, açudes, perfuração e instalação de poços 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

0470 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES  

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres  

0471 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.060 - Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 

18.544.1051.1039 - CONSTRUÇÃO DE ABASTECIMENTO D ÁGUA (Construir barragens subterrâneas, 

tanques de pedra, pequenos barreiros, açudes, perfuração e instalação de poços nas comunidades da zona rural do 

município, demanda da população.) 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

0539 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 

5.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 

ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 

patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 

normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 

CONTRATANTE. 

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 

quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho.  

 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 

tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 
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6.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato. 

6.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 

6.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

6.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando 

planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção 

dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

6.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 

6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

7.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização serão objeto de 

lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro da Prefeitura e pelo 

responsável da contratada; 

7.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura CONTRATANTE para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a Ordem de Pagamento. 

7.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-se as 

medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo 

os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento 

de cada parcela; 

7.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de que o 

contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica -ART efetuada no CREA ou CAU-PB, nos termos da 

Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida; 

7.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das Contribuições 

Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista 

da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 

RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 

7.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND – Certidão Negativa de Débito da respectiva obra; 

7.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, ou seja, a 

contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram executados na obra. 

7.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico apresentado 

pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente CONTRATO. 

7.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, excepcionalmente e nas hipóteses em 

que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 

7.10. Para recebimento das obras e serviços deverá ser observado o seguinte: 
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7.10.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pela 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.10.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

8.2.2. Seguro-garantia; 

8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 

devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 

junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

 

9.CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pela 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

10.CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou equivalente. 

11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

11.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal 

para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados; 

11.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos 

pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

11.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 

cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 

acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando 

que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

11.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 

instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 

assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 

contratual a respeito; 

11.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE; 

11.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

11.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o Gestor da Execução 

do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da 

execução do mesmo. 

11.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 

Gestor do Contrato; 

11.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como 

consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão 

Negativa de Inidôneos do TCU. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto desse contrato de 

acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações técnicas e descritivas, 

além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital da licitação. 
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12.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e Municipais, 

presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o serviço/obra relacionado ao 

objeto contratual. 

12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 

14.133/2021. 

12.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Contratante, tão 

logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam 

ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

12.5. Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade profissional 

competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para execução das obras e serviços. 

12.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não terá nenhuma 

vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, 

observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 

12.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e prejuízos que a 

qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto deste 

contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

12.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos 

causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços. 

12.9. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir serviços, em 

comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que dispões no art. 124 e seguintes, 

da Lei 14.133/2021. 

12.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os serviços, 

e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 

contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 

12.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

12.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante, 

na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

12.13. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela contratante, 

no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, 

devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra. 

12.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

12.15. A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com os modelos 

disponíveis pela contratante. 

12.16. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, tendo em vista a 

instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 

– Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU. 

12.17. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e operação, nos 

termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do 

Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e Manual de Obras do TCU, página 16. 

12.18. A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da obra 

licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal vistoria com vistas à obtenção de habite-se para as obras 

em que tal licença seja exigível, conforme Manual TCU Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 

contratação e fiscalização de obras e edificações públicas, p. 45. 

12.19. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – PGRDC – Resolução 

CONAMA nº 307/2002. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 
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13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 

 

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 

disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 

qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 

art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 

aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 

global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

15.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 

autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 

técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES. 

 

17.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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17.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 

 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 




